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Sessão de 19  de março de 19 §?	 ACORDÃO N° 101-73.201

Recurso n°	 36.614 — IRPF — Ex. 1979 e 1980

Recorrente	 JOSÉ REINALDO MAZZOCATO
°

Recorrido	 Delegacia da Receita Federal em São José do Rio Preto - SP

a

IRPF — LANÇAMENTO DECORRENTE — Tratando
se de lançamento decorrente de procedime-n
to fiscal instaurado contra pessoa jurí-
dica, e de se aplicar na pessoa física do
sCcio o que foi definitivamente decidido
em relação à primeira.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por JOSÉ REINALDO MAZZOCATO.

ACORDAM os membros da Primeira Câmara do Primeiro Con._
selho de Cy

d
ritribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurst

i Sala das Sess .6-1, 19 de março de 1982
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N. 0850-050366/81

RECURSO W:	 36.614

ACÓRDÃO N.° :	 101-73.201

RECORRENTE: JOSÉ REINALDO MAZZOCATO

RELATÓRIO

JOSn REINALDO MAZZOCATO domiciliado em São José do

Rio Preto - SP, vem a este Conselho, com guarda de prazo legal, re -

correr da decisão do Sr. Delegado da Receita Federal naquela cida-

de, através da qual foi confirmado o lançamento do imposto de ren-

da de pessoa física dos exercícios de 1979 e 1980, em decorrência

de procedimento ex officio instaurado contra a pessoa jurídica de

MAZZOCATO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., da qual o recorrente e-,	 0
, Y

))].	

um de seus sócios, participando em 5% no seu capital social.

2. A referida empresa foi alvo de ação fiscal, na qual

ficou apurado que a mesma omitira receita operacional, caracteriza

da pela existência de suprimentos de caixa sem comprovação da ori-

gem do numerário com o qual foram os mesmos realizados; pela falta

de comprovação do passivo real, bem como pela falta de contabiliza

ção de receitas e despesas não comprovadas, conforme descrito no

Auto de infração de fls. 12/13 (cópia xerox), fatos que ocasiona -

ram a tributação reflexa na pessoa física do interessado, mediante

a -inclusão das parcelas ali discriminadas na Cédula "F" de suas de-

claraç8es de rendimentos correspondentes aos exercícios de 1979 e

1980, conforme demonstrativo de fls. 35.
,,

3. O lançamento foi impugnado ãs fls. 22/25, tendo o in

teressado alegado, em síntese, que não ocorrera, ainda, o fato im-
,

nivel ã pessoa física, vez que tratava-se de tributação reflexa P
D M F - RJ/1.° C - C - Secgraf - 1600/75
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL	 Proc. n9 0850-050.366/81 	 - 2 -

Acórdão n9 101-73.201

'

a acusação investida contra a pessoa jurídica encontrava-se sub 

judice, razão pela qual o procedimento deveria ficar sobrestado a-

té o julgamento definitivo do processo principal.

4. Pela decisão de fls. 36/37 o lançamento foi parcial_
mente mantido pela autoridade a quo, que assim se manifestou em

seus consideranda:

"Considerando não haver qualquer elemento novo que
possa modificar a substãncia da decisão proferida no processo
matriz;

Considerando que, salvo expressa disposição legal
em contrário, o acessório segue sempre o principal.

Considerando que a decisão no processo matriz 	 foi
no sentido de excluir da tributação a parcela de Cr$ 1.240,00

) j	 referente ao exercício de 1979, ano-base de 1978;
rf

Y
Considerando tudo o mais que do processo consta,

' Tomo conhecimento da impugnação, por tempestiva pa-
ra, no mérito, deferi-la, em parte, determinando que se ex-
clua da tributação, no ano-base de 1978, a parcela de Cr$ ...
62,00 correspondente ã participação de 5% no capital	 social
da empresa."

5. Segue-se ãs fls. 42/43 o tempestivo recurso para e.g

4.

te Colegiado, cujas razões são lidas integralmente em Plenãrio

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro RAUL PIMENTEL, Relator

Examinando o recurso 84.128 interposto pela pessoa

jurídica "Mazzocato Materiais para Construção Ltda." relativamente

ao processo fiscal 0850/050.365/81, esta Cãmara, através do Acór-

dão n9 101-73.044, de 15.2.82, ã unanimidade de votos, negou-lhe

provimento.

Ante a intima relação de causa e efeito existente en_
tre o processo principal e seus decorrentes o julgamento do proces

so da pessoa jurídica hã de se refletir no julgamento do processo

da pessoa física de seus sOcio

(

s 'no que importa na negativa

d)	

de

provimento do presente recurso
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